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Como pensa o novo presidente do TJ de Sao Paulo

07/12/2005

“N&o podiajamais acontecer isso, mas aconteceu. Por falta de planejamento, por falta de estrutura, por falta de
orcamento”. Esse é o diagndstico do novo presidente do Tribunal de Justica de S&o Paulo, desembargador Celso Luiz
Limongi, sobre os mais de 550 mil recursos que entopem o Judiciério paulista.

Em entrevista concedida a Consultor Juridico em julho dltimo, o desembargador Limongi falou sobre a situagdo do
Tribunal de Justica e discorreu também sobre outras questdes relevantes como o papel da Justica em defesa do cidaddo, as
invasfes de escritdrio e o controle externo do Judiciério. Lelaa seguir 0s principais pontos da entrevista.

M orosidade no TJ-SP

“Temos 550 mil processos represados. N&o podiajamais acontecer isso, mas aconteceu. Por falta de planejamento, por
falta de estrutura, por falta de orcamento. Entdo, o Judiciério tem a sua cul pa, mas a cul pa também cabe ao Executivo e a0
Legidlativo. Os cortes na Lei Orgcamentéria da Justica sGo comuns. NOs também precisamos de verba para ter uma boa
estrutura. Além disso, teve uma greve longa. Nao podemos esguecer que existe um sistema judicial que € composto pelo
juiz, pelo advogado, pelo promotor, e todos tém a culpa desse atraso. A culpa do advogado é recorrer quando sabe muito
bem que néo tem razdo. O promotor insiste em recorrer quando sabe que o caso € de absolvigdo. Promotor atrasa
processo, ele ndo tem prazo”.

I nfor matizacéo

“A globalizacéo exige ainformatizago. Lamento dizer, mas nesse quesito o Tribunal de S&o Paulo é dos mais atrasados.
Mas nos estamos melhorando muito. O presidente Tambara, nesse ponto, e em varios outros pontos, foi muito
progressista. Acho que ele foi um grande presidente”.

Assessoria técnica no Judiciario

“Juiz ndo tem apoio técnico. Os grandes escritdrios de advocacia contam com mateméti cos, contabilistas, financistas,
estatisticos altamente especializados. Juiz ndo tem nada disso. A cada processo, precisa estudar para poder decidir, porque
ele ndo é especialista. Defendo um ndcleo técnico, juridico, econdmico, financeiro, dando apoio ao juiz. Algo que ele
pudesse consultar, até para ver do ponto de vista financeiro, por exemplo, 0 que vai acontecer com a sua decisdo. Acho
também que os juizes de primeiro grau precisam ter um assistente juridico. 1sso existe em outros estados. N&o € justo que
0 juiz trabahe como trabaha. O juiz ndo tem hora extra’.

Orcamento do Judiciario

“No Rio de Janeiro, umalei estadual garantiu que as custas do processo sejam destinadas diretamente para o Judiciério.
Ent&o, o que entrade dinheiro é fantéstico a ponto de o presidente do Tribunal do Rio, com dinheiro do tribunal, comprar
um lap-top para cada um dos 850 juizes de primeiro grau. Hoje eles séo efetivamente os melhores, estdo muito bem
estruturados. Esta na minha plataforma informatizar. E a gente consegue isso, porque nés temos dinheiro para fazer”.

Invasdes de escritério

“Se quem esta sendo investigado é o advogado, ndo ha divida alguma que o mandado pode mesmo dirigir-se ao escritorio
e é possivel proceder-se a busca e apreensdo. Se ainvestigacao se dirige ao cliente do advogado a situacao é diferente. Da
mesma forma que o médico tem garantia do sigilo, o advogado também tem. Ele néo pode ser violado no exercicio da sua
profissdo. E o advogado precisa de uma protegdo mais forte, porque inimeras vezes esta lidando contra o abuso estatal. O
advogado que trabalha em favor de alguém, as vezes, é sozinho, st depende dele defrontar contra um poder fortissimo que
€ 0 poder estatal. A coacdo que se exerce contra o individuo éterrivel, algemas e tudo mais. Ha uma preocupacéo dos
advogados nesse sentido e a propria Constitui¢cdo considera a advocacia como uma funcéo essencial na distribuicdo da
Justica’.

Uso de algemas
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“A algema tem que ser usada se necesséria. E claro que uma pessoa de idade, doente, ndo vai reagir, por exemplo, o Lalau
[juiz Nicolau dos Santos Neto]. Elas devem ser usadas quando o individuo é perigoso. Perigoso no sentido de violéncia. O
estelionatério pode ser perigoso e ndo violento. Ele € um individuo perigoso no sentido de que pratica o mal, mas apenas
violéncia se coibe com o uso daalgema’.

Controle externo do Judiciario

“O controle externo significa reducéo naindependéncia da magistratura. Ha uma conotacdo politicano CNJ,
independentemente do valor dos homens que estdo compondo esse Conselho. Eu sempre vou contestar as decisdes do
CNJ, porgue eu ndo acho que segja um 6rgéo legitimo, embora o Supremo houvesse reconhecido a sua constitucionalidade.
Mas ele é composto de pessoas estranhas a magistratura e com indicagdo politica. Seré que eu sou obrigado a cumprir as
determinagdes administrativas do CNJ? Isso € umainterferénciaterrivel dentro do tribunal. Eu ndo sou obrigado a
comprar os computadores que eles queiram gque compre. Nés ficamos numa situagdo de verdadeira dependéncia.
Perdemos a finalidade da administragéo do Tribunal”.

Corregedoria

“Funcionam parajuiz de primeiro grau, a corregedoria funciona. Parajuiz de segundo grau tem que ter o Conselho
Nacional de Justica sem os membros externos. Tem que ter para me fiscalizar porque eu posso atrasar 0 processo, Posso
ndo dar voto, posso acumular mil processos no meu gabinete. Caso contrério, eu ndo cumpro a minha obrigagéo, denego a
Justica e ndo acontece nada’.

Papel palitico do Judiciario

“Sem divida ha uma atividade densamente politica no Judiciario. O Ministério Publico, como defensor da sociedade,
propondo sempre acBes civis publicas em razdo de ma administracdo, de improbidade administrativae ao final o juiz
profere a sua sentenca e condena o administrador. Entdo, o juiz exerce sm uma func&o politica muito forte hoje e ha
também um controle da constitucionalidade que € feita em caréter concentrado pelo Supremo, mas existe também um
controle difuso. O juiz de Cardoso, a 565 quildmetros de S&o Paulo pode proferir uma sentenca reconhecendo a
inconstitucionalidade de umalei, eisso significa que ele é um legislador negativo. Essafungdo do juiz de fiscalizar a
constitucionalidade das leis é muito relevante sob o aspecto juridico mesmo”.

Poder Executivo

“O Poder Executivo é um poder extremamente forte, gigantesco. Dispbe de Forcas Armadas, Ministério Pablico,
delegado, Policia Militar, marronzinho [fiscais de trénsito], o INSS, tudo contra o individuo. Nao da. Litigar contrao
Estado € uma covardia. Paravocé tirar um simples alvara numa prefeituratem que haver umaintervencéo do Judiciario. O
Executivo ndo paga, é caloteiro, e ddo maior trabalho para o Judiciario. E o maior cliente, disparado. No estado de Séo
Paulo a Fazenda Publica deve, a prefeitura é outra grande devedora, 0 INSS também é um grande devedor e isso tudo vai
para 0 Supremo e 0 entope desses processos, por culpado proprio Executivo”.

Poder legidativo

“O nosso legislador penal tem a mania de resolver tudo com a criacéo de leis. Define crimes hediondos, regime
integralmente fechado, sem fianca, e dai em diante. Nao adianta el e determinar uma pena altissima porgue depois o juiz
ndo vai poder aplicar essapena. A gente chamaisso de “Direito Penal Mégico”, simbdlico. Realmente € demagogia pura
do legislador. Um bom exemplo € afasificagcdo de remédios. Teve uma época que falsificar remédios tinha pena
atissma, dez anos de reclusdo. SO que eles a fizeram valer também para falsificacdo de cosméticos. Dez anos de reclusdo
parafalsificacdo de esmalte de unha. Eu ndo daria uma pena dessa’.

Fonte: https.//conjur.jumps.com.br/2005-dez-07/pensa_presidente tj_sao_paulo/
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